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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOB
ESTA-DO DE SÃO PÂULO

PROJETO DE LEr N" 31DE 10 DE JULHO DE 202s

CÂMARA MUNIcIPAL
TMONTEIRO LOBATO

No .J.9.ra.1.r.*1.

'Conude rvplskãl de perdar inflacionárias nas

nmunerações dos Seruidores Mmi;ipais Aíiyos e

Inatiuos, ocupanks de enpngo ptiblin, e Conselheimt

Tutelarcs e dri outrar pmridêtciat.

EDMAR JOSE DE ÂRÁUJO, Prefeito do Município de Monteiro

Lobato, Estado de São Paulo, no uso das atribúções legais que lhe são conferidas por Lei,

em especial a Lei Otgânica do Município;

FÁZ SABER gue a Càmara N{unicipal aprova e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

Ârt. f. Fica o Chefe do Podet Executivo Municipal autorizado a concedet

reposição saladal nas remunetações dos Servidores Municipais Átivos e Inativos, ocupantes

de emptego público, e Conselheiros Tutelares, em 4,83o/o (quatro inteiros e oitenta e três

centésimos pot cento), a partir de 1." de janeiro de 2025.

Patâgtafo 2". Excetuam-se da reposição os ptoÍissionais que se

enquadrem na Lei Federal n" 11.738/08, que dispôe sobre o piso saladal nacional para os

ptoâssionais do magistério púbLico da educaçào básica, os empregos púbücos de agente

comunitário de saúde e de agenre de combate às endemias que rem sua remuneraçào

definida pela Lei Municipal n" 1.850 /2022, os cargos comissionados e os agentes políticos.
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Patágrafo 1". O percentual de reposição das petdas inflacionárias se refere

ao período de janeito de 2024 a dezembro de 2024, tendo como base o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Âmplo - IPCÂ.
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Art.2', As despesas decorentes da execução da presente Lei corerão á

conta das dotações orçâmentáÍiâs específicas constante em dotação ptópria do Podet

Executivo, suplementadas se necessário nos teffnos da Lei fedetal n" 4.320 /64

Art. 3". Esta l-ni entaú em vigor na data de sua publicação, retroagindo

os seus eFeitos a 1" de janeiro de 2025.

Monteiro Lobato, 10 de julho de 2025
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- Presidênte da Càmara -

APROVADO EM 1A DISCUSSÂO

EM )e; t o+ l,Jo"25

\td. §aàdna a

- Presidente da CâmaÍa -

APROVADO EM 2! DISCUSSÃO

EM k, tc+J.J-ÇJí

^ffiuW*u
\&É, §abrina

- Presidenle da CâmaÍa -
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MENSAGEM JUSTIFICÂTIVA

Senhora Ptesidente

Nobres Vereadotes

Temos a honra de encaminhat a essa Egtégia Casa de l-eis o incluso

Projeto de Lei n" 3l/ 2025, que tem como obieto a tecomposição saladal aos servidotes

públicos municipais atjvos e inativos e conselheiros tutelares. Â tecomposição de 4,830k,

referente ao IPCÀ acumulado de 1." de jane o de 2024 a 31. de dezembto de 2024, setâ

concedida retroativamente a partiÍ de janeuo de 2025.

É ."tto qt," a vontade do Executivo Municipal seria concedet um teaiuste

além do índice inflacionário a todos os servidotes, mas no momento isto não é possível.

No entanto, o presente ptoieto visa conceder o mínimo legal admissível,

com a reposição salarial do índice oficial estabelecido (IPCÂ). Âssim, pelo menos com a

recomposição deste índice, os servidofes manterão seu podet aqúsitivo de compta.

Necessário ressaltar que a propositrúa que ota encaminhamos paÍa

votaçào nessa EgÍégia Càrnata Municipal, está fundamentada no que dispõe o anigo 17, §

6.'da Lei Complementar 101/2000 GRD . no atigo 37, inciso X da Consútüção da

República.

Contando com a atenção dessa Egégia Casa Parlamentar, soücitamos que

a votaçào do referido proieto de lei seia em REGIME DE URGÊNCIA.

Cumpddas as formalidades legais, aguatdamos a aprovação, de forma

unânime, da propositura
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Âo enseio, aproveitamos a oportunidade, pat^ renovar a Vossas

Excelências nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Montefuo Lobato, 10 de julho de 2025.
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